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TERMO DE COMOOATO N" (}(}í/2025

TERMO DE COMODATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM AUTARQUIA PREVIDENCÁRN DO

IPOJUCA. IPOJUCAPREV E KO}IEXIA GESTAO

E SERVICOS DE GERENCIAMENTO DE

MARGEM CONSIGNAVEL, CONSULTORIA E

TECNOLOGIA LTDA, PARA LICENCIAMENTO OE

USO DO KONSIGSYSTEM - SISTEMA DE
CONTROLE DE CONSIGNAçÔES PARA USO NO
AMBITO DA A AUTARQUIA PREVIDENCIARIA
DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV,

COMODATÁRIO: - Município do lpojuca, pessoa jurídica de dkeito público, por intermédio da

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV, situada na Rua do Comércio, no.

152 - Centro - lpoiuca - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n". n.236.94610001-94, represêntâdo neste

ato pelo Presidente Executivo Sr, Eduardo José da Silva, brasileiro, casado, contador, residente e

domiciliado na Rua do Colégio, 386, Centro, Ipojuca - PE, portâdor da cédula de identidade (RG) no.

4.725.750 SDS PE e CPF no. 922.471.80+U.

pelo SISTEMA do COMODANTE.
KlebêÍ PeÍea Serrano
C?F:31? 226332-12
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GOMODANTE: KONEXIA GESTAO E SERVICOS DE GERENCIAMENTO DE ilIARGEM

CON§IGNAVEL, CONSULTORIA E TECNOLOGIA LIDA, inscrÍta no CNPJ no 21.151.976/0001-35,

situada no SETOR SHIS QL 10 CJ í1 LT 20 S/N - BAIRRO LAGO SUL CEP 71630-115 - BRASILIIúDF,

nêste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Denner Ricardo Vieim De Almeida, brasileiro,

casado em regime de separação de bêns, engenheiro eletricista, podádoÍ da cédula de ldentidade n"
6.851.616, expedida pela SSP-MG, e CPF n" 038.989.276 95, residente e domiciliado no Setor SMPW

Quadra 3 Conjunto 7, S/N, Casa F, CÊP 71735-307, Park Way, Brasília/Dl de acordo mm a

representaçáo legal que lhe é outorgada por contrato social.

Para os fins deste CONTRÁTO DE COMODATO, COMODATÁRIO e COMODAT{TE seÉo referidos

conjuntamente como'PARTES" e individualmente como'PARTE .

As PARTES, de comum acordo, celebram o presente CONTRATO DE COMODATO, sujeitando-§e às

disposições dos artigos 579 a 585 do Código Ciül, às normas aplicáveis da Lei no 14.133, de 10 de abril

de 2021, bem como às seguintes cláusulas pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA* DO OBJETOi

1.1 O presente COMODATO tem como objeto a Contrúção de empresa especíalizada para

cessão, por comodato, de sistema inbrmatizado de gestão de margens consignáveis, destinado

a automatizar, controlaÍ e integrar a§ operações de empréstimos com desconto em Íolha de
pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do IPOJUCAPREV.

1,2 As consignaçoes tratadas neste termo de COMODATO se realizarâo única e exclusÍvamente
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í.3 O programa de computâdor cujo licenciamento de uso constitui o bem objeto do presente
COMODATO tem por objetivo possibilitar o controle efetivo da realização de descontos em Íolha de
pagamento dos servidores da AUTAROUIA PREVIDEilCÉRn DO IPOJUCA- IPOJUCAPREV

CúUSULA SEGUNDA- DAvIGÊNcÁ E Do cusTo:

5. São obrigaçóes do COMODATÁRO:
5.1 Efetuar a gestão das CONSIGNATÁRIAS (credenciamentos e regulação) e das consignações dos

servidores por meio do uso do SISTEMA KONSIGSYSTEM;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFRAESTRUTURA E MANUTENCÃO;

3,í Durante o período de vigência do presente instrumenlo, o COMODANTE será responsável pela

hospedagem, bem como pelos custos e despesas relativas à instalação e manutenção do programa de

computador cujo licenciamento de uso constitui o objeto do presente COMODATO.

3.2 0 COMODANTE se obriga a guardar sigilo sobre os dados regiskados no SISTEMA

KONSIGSYSTEM, relativos aos servidores do COMODATARIO.

CúUSULA QUARTA - DO LICENCIAMENTO DO USO DO SISTEMA:

4,1 O COMODATÁR|O não poderá, em hipótese alguma, ceder, emprestar ou subcomodatar, total ou

parcialmente, o pÍograma de computador objeto deste instrumento.

CúUSULA OUINTA * DAS OBRIGACÔES DO COMODATÁflO:

ÀSSINADO DtGlIAL[,IENÍE POÊ

5,2 Manter os dados cadastÍais do S|§TEMA KONSIGSYSTEM, das empresas, das consignatárias,

usuários e respectivos perfis de acesso, bem como de margens consignáveis;

5.3 Compartilhar, para a operação do S|§TEMA KONSIGSYSTEM, os dados do§ servidores indicados

em layout de arquivo de integraÉo proposto ou acordado entre as equipes técnicas das PARTES;

Kleber Perea Senano
cPr 312.22§.132,12
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2.1 O p.am de vigência deste CONÍRATO DE COIIODATO seÉ de 05 (cinco) anos, contados a
partir da data de sua assinatura, com possibilidade de proÍÍogação conforme o interesse das PARTES.

2.2 O COMODATÁR0 não realizará nenhum pagamento ao COMODANTE para a execuçáo do objeto
deste COI{TRATO, sendo o COIúODATO celebrado de Íorma gratuita entre as PARTES, não
acanetando qualquer tipo de ônus para o COÍIllODATÁRlo e/ou seus servldores, decorrente de
implantação, trêinâmento, supode e demais encargos para a operação do SISTEMA.

2.3 A gratuidade prevista no item anterior não se aplica às CONSIGNATÁRhS onveniadas pelo
COMODATÁRO, as quais serão individualmente responsáveis pelo custeio da adesão e utilizaçao do
SISTEMA, mediante insÍumento contratual próprio.

2
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5.3.1 Os dados a serem compartilhados serão definidos no momento da implantação do SlSTEillA,
cabendo ao COMODATÁHO indicar os dados mínimos indispensáveis ao perfeito funcionamento do
SISTEMA KONSIGSYSTEM,

5.4 Executar rotinas periódicas de integração entre o §ISTEMA KONSIGSYSTEII e o Sistema de
Folha de Pagamento do COMODAIÁilO conforme treinamento a ser realizado e em datas acordadas
enhe as equipes técnicas das PARIES;

5.5 Alimentar o SISTEMA I(ONSIGSYSTEII mm todas as informações necessárias para a sua devida
utilização, tais como o cadastro de:

a. Empresas Consignatárias;

b. Ôrgãos/Secretarias;

c. Matrículas e margens de servidores;

d. Conhatos existentes;

5.6 Responsabilizar-se por utÍlizar o SISTEÍI|A KONSIGSYSTEM, em consonância com as
especiícações técnicas, funcionalidades e operação do programa de computador, com eskita
observância as disposiçoes legais e aos bons costumes;

5.8 Promover, sempre que julgar necessário, a Íiscalização documental e digital relativa ao presente

COMODATO;

5.9 O COMODATÁRIO compromete-se a enviar, a cada período de folha de pagamento, no pÍztzo

máximo de 5 (cinm) dias após o pagamento dos servidores, os arquivos de carga e retomo contendo

as inÍormaçóes conforme o layout de integração previamente acordado entÍe as PARTES, no foÍmato
texto estabelecido.

5.í0 O COMODATÁR|O declara submeter-se às normas de pÍevenção à corrupção previstas na
legislaçao brasileira, especificamente, a Lei de lmprobidade Adminiskativa (Lei n0 8,429/1992) e a Lei

n" 12.M612013 e seus regulamentos e se compromete a cumpríJas, Íielmente, por si e por seus

servidores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros a serviço da

Administração Pública atuantes junto ao Órgã0.

CúUSULA SEXTA- DAS OBRIGACOES DO COMODANTE:

6.'l São obriga@es do COMODAilTE:
a) Garantir a disponibilidade do SISTEMA KONSIGSYSTEM;
b) Garantk a integridade e confidencialidade dos dados armazenados. Garantir igualmente a

impossibilidade de uso das informaÉes para outrm propósitos náo previstos no presente
COMODATO;

c) Manter os dados e as informaçoes atmazenadas em seguranga, bem como a manter cópias
de seguranp (backup) e um plano de conüngência de modo da
do serviço não seja prejudicada em caso de eventuais sin KlebeÍ Perea SeÍrano

CFF : 312..226 .332-12
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5.7 Observar rigorosamente as normas relativas a seguÍança do programa de computadoç ao seu

escopo de utilização e aos procedimentos que devem sêr adotados, caso ocorÍam necessidades de

alteraÉes no mesmo;
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d) Disponibilizar vemões atualizadas do SISTEilA KOilSÍGSYSTEM, cujas implantaçoes deverão
ser programadas êm conjunto com o COMoDATÁRIo;

e) Manler o COMODATÁilO informado de qualquer alteraçáo de rotinas do STSTEMA

KONSIGSYSTEM;
Í) Manter o COMODATÁRO informado de evenürais problemas no sítio da lntemet que possam

causaÍ interrupção do uso do SISTEMA KONSIGSYSTEM;
g) lnÍormar ao COMODATÁRIO, com antecedência, eventual manutenção do STSTEMA

KONSIGSYSTEM ou no Sítio da tntemet onde está hospedado;
h) Disponibilizar no KONSIGSYSTEM as margens consignáveÍs dos servidores, mediante

pesquisa, segundo critérios definidos pelo COMODATÁRD;
i) É assegurado ao COI|IODATÁRIO o direito de realizar auditoria no CoMODANTE a qualquer

tempo, desde que previamente agendado e com parâmekos previamente amrdados com o
COMODANTE de forma a atestar o cumprimento da totalidade das obrigaÉes previstas neste
termo, seus anexos e aditivos;

j) Pomover os treinamentos dos usuários indicados pelo COMODATÁRIO;
k) Fomecer suporte ao COMODATARIO na utilizaçao do SlSTElilA KONSIGSYSTEM em horário

comercial, nos dias úteis das 08:00 às 18:00, horário local;

6.2 Acordo de Nível de Serviço:
a) O prazo para atendimento às solicitages realizadas pelo COMODATÁR|O será, via de regra,

de 4 (quatro) horas, nunca devendo exceder 48 (quarenta e oito) horas quando este não
envolva mudanças estrufurais no SISTEMA informatizado ou de estrutura física;

b) No caso de mudanças esfuturais no SISTEMA informatizado ou de êstrutura física deverá ser
obedecido um cronograma deÍinido em coniunto entre as PARTES, sendo o prazo máximo de
45 (quarenta e cinco) dias para soluçáo.

6.3 Fornecer tempesüvamente as informa@es a serem lançadas na Íolha de pagamento do
COMODATARIO, em cronograma preestabelêcido êntre as PARTES,

6.4 Disponibilizar uma ópia de seguranp dos dados contidos no SISTEMA KONSIGSYSTEM
quando requerido.

6.5 Implementar sugestões e solicita@s de alteração do §ISTEMA KONSIGSYSTEM,
previamente ap[ovadas enbe as PARTES, visando atender às exigências de segurança, confiabilidade
e agilidade pretendidas pelo COiTIODATÁR]o.

ô.8 Garantir â integridade e fdelidade das inÍormaçoes geradas para a folha de pagamento
âdvindas de seu SISÍEMA ínformatizado.

ô.9 Orientar, prestar consultoria, prevenir e solucionar p0ssivets fiaudes, adminislrar e dar
orientaçôes em pÍocessos administrativos elou judiciais que tenham

permanentemente i
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6,6 Providenciar a coneção de falhas de segurança identiÍicadas nos sistemas ou nos

equipamentos, tão logo sejam descobertas.

6.7 Obedecer criteriosamente o cronogÍama estabelecido pelo COMODATÁRD, visando não
ge[ar atrasos no processo de geração da folha de pagamento.

Íolha, bem como manter o COMODATÁruO
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6.'10 Gerar logs de consulta e modiÍicaçáo dos dados pertencentes ao COMODATÁR,O, retendo-os
durante toda a relaÉo contratual.

6.1í Garantir a integddade dos logs, por mêio de controles que minimizem o risco de modificação
indevida ou acidental.

6,12 Entregar ao COMOOntÁRlO ópias em mídias de todo e qualquer log armazenado ao Íinal do
COMODÂTO ou a qualquer tempo, mediante solicítação.

6.í3 Controlar as transações dos usuários, com o registro de todas as operações efetuadas

6.14 lmplementar controles que minimizem o ísco de rcpúdio de transaçôes pelos usuários do

SISTEMA.

6.í5 lmplementar controles de acesso dos usuários, induindo a previsáo de bloqueio automático do
usuário após determinado número de tentativas de login mal sucedidas ou apos dias de inatividade,

bloqueio na utilização de senhas repetidas, teste de força das senhas geradas e bloqueio de acesso

simultâneo de mesmo usuário ao SISTEMA.

6.17 Antes do início da operação do SISTEMA KONSIGSYSTEM:
a. Revisar em coniunto com o COMODATÁR|O a consistência de todas as informações a

serem compartilhadas, bem como o layout de arquivos necessários ao peÍfeito funcionamento

do SlSTEliiA KONSIGSYSTEM conforme layout de integração previamente acordado entre as

PARTES;
b. Detalhar o procedimento de envio e recebimento de informações sobre as averbações,
bem como de seus logs;

c. Detalhar, em parceria com o COMODATARIO, as inÍormações a serem armazenadas em

logs, permitindo a identiÍicação unívoca do evento, quando e onde oconeu, além dos registros

e usuários envolüdos.

6.18 Ao final do presente comodato:

a. Entregar ao COMODATÁR|O todas as inÍormações mantidas no SISTEMA
KOI,ISIGSYSTEM, de forma que seja possível recuperar as informa@es das consignaçôes .iá
realizadas;

b. Enkegar ao COMODATÁR0 todos os registros de /ogs de tÍansaÉes oconidas durante a
vigência deste instrumento;

c. Remover todos os dados do COMODATÁR|O de seu datacenter de forma a diminuir os

riscos de acessos indevidos e vazamênto de infoÍmâÉes.

cúUsuLA SÉTMA- DAS RESPONSABILI DO COMODATÁRO E DO COMODANTE:

7.1 A integração entre o sistema de Íolha de pagamento, do
KONSIGSYSTEM, do COMODANTE, será realizada mediante troca
estrutura de dados a seÍ negociada entre as PARTES.

COIi,IODATÁRO, e o SISTEMA
de arquivos em formato texto, com

ASSINADO OIGITALMEN'IE POR
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em consignar.
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7.2 0s arquivos de dados necessários à carga inicial do SISTEMA KOiISIGSYSTEIú, bem como os
arquivos de movimento e retomo, necessários ao pleno Íuncionamento do mesmo, serão trocados por
meio de um ambiente êspecíÍico no SISTEMA de mnsignações.

7.3 O COMODÂNTE será responúvel pela segurança, criptograÍia e captura dos dados para ele
destinados, antes da transmissão para o seu datacenter, onde os dados serão processados. Da mesma
forma, o COMODANTE deverá criptografar os arquívos de retomo antes da transmissão para o
COÍúODATÁRO, também por meio do SISTE]ÍA.

f ,4 O prazopara o descarte das informa@s no SISTEMA KOI{SIGSYSTEI, deverá ser de 90
(noventa) dias, contados da rescisâo deste COMODATO. Antes do descarte, todas as informações do
SISTEMA KONSTGSYSTEM deverão ser enüadas para a cÍlrga e conferência no modulo
Consignações do Sistema de Folha do COMODATARIO.

CúUSULA OITAVA- DO PRAZO DE ENTREGA DO SISTEMA:

8.2 Para o fiel cumprimento do item anterior, Íica o COMODANTE autorizado a solicitar/receber das
CONSIGNATÁilAS autorizadas a operarem via KOi{S|GSYSTEi|, a carteira de ativos (base de dados
de consignação) necessários para a implantaçâo e operacionalização do SISTEMA.

CúUSULA NOI{A- DA PROPRIEDADE INTELECTUAT:

9.í O COMODANTE garante, por si, por seus empregados, prepostos, diretores, conselheiros,

subcontratados, que o objêto deste instrumento náo infringe quaisquer direitos de propriedade

intelectual de terceiros.

CúUSULA DÉCIMA - DA REscIsÂO:

í0.í As PARTES acordam que a rescisão ou effnção deste CONTRATO deveÉ ser precedida do

cumprimento rigoroso dos termos estabelecidos, incluindo um pÍazo mínimo de 90 (noventa) dias para

a notiÍicaçâo formal da intenção de rescisáo. Essa notiÍicação deverá ser realizada por escrito e
enviada à outra PARTE. Durante o período de aviso prévio, ambas as PARTES deverão continuar a

cumprir integralmente suas obrigaçoes contratuais, garantindo a continuidade dos serviços e a
integridade das informações.

10.2 Durante o prazo de 90 (novenla) dias, a PARTE responsável pelo sistema de folha de
pagamento deverá garantir o pÍocessamento adequado dos descontos na folha de pagamento dos

servidores públicos, a partir do moümento financeiro gerado pelo SISTEMA KOI'ISIGSYSTEM. Esta

medida visa assegurar a consistência dos dados e evítar qualquer prejuízo aos seÍvidores, garanlindo
que todos os descontos sejam realizados de foÍma correta e pontual.

10.3 O CONTRATO poderá se r rescindido, exclusivamente, nas hipóteses previstas nos artigos 137 e
138 da Lei no 14.Í33/2021, bem como nas situações pÍevistas nos Código CiviÍ,

ipojucaprev-ipoj uca.p€.9
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8.í O SISTEMA será liberado em até 30 (trinta) dias úteis mntados a paÍtir do coneto recebimento dos
arquivos de dados conforme especificado no layout de integraçáo.
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vedada a rescisão por motivos não expressamente previstos nesta dáusula, salvo em situaÉes de
força maior ou caso fortuito devidamente comprovados.

10.4 Em qualquer das hipóteses de rescisão, os casos deyerão ser formalmente motvados nos
autos do processo administrativo, assegurando o contraditóío e a ampla deÍesa, com a devida
justificativa que demonstre a necessidade da rescisão e a impossibilidade de continuidade do
CONTRATO.

í0,5 Para a aplicaçáo das hipóteses elencadas no item 10.3, deverão ser rigorosamente observados
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Além disso, deverá ser concedida à PARTE
notificada a oportunidade de sanar as inegularidades apontadas, no prazo de g0 (noventa) dias,
contados do recebimento da notiÍicaçã0, antes que qualquer medida de rescisão seja efetivada.

CúUSULA DÉCIMA P RA - DA EXCLUSIVIDADE:

í1.í 0 KONSIGSYSTEI'I, é de exdusividade e inteira propriedade do COMODANTE, não sendo
permitido o uso, cópia, reprodução e transferência à terceiros deste e da mídia e materiais impressos
que o acompanham, sem a devida autorização da COMODANTE, sob pena de responsabilidade do
COMODATÁRO.

13.Í Em conformidade com a Lei no '13.709/2018 - Lei Gêral de Proteção de Dados (LGPD)-ecomo
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e demais direitos nos termos da
lei, as PARTES declaram cumprir integralmente com todas as obriga@es legais à proteção dos dados
dos servidores públicos e demais usuários do §ISIEMA KONSIGSYSTEM, vinculados ao objeto do
presente termo, aqui nomeados como TITUI-ARES DOS DADOS PESSOAIS.

13.2 Para fins da LGPD a atuaçáo na relação jurídica do COMODATÁRO dá-se na situação de
CONTROLADOR, atuando o COMODANTE na situação de OPERADOR.

13.3 Do tratamento dos dados:

í3.3.2 Os dados pessoais coletados sêrâo tratados pelo COMODANTE exclusivamente para a finalida-
de prêvista no objeto deste CONTRATO DE COMODAÍ0, abstendo-se de utiliá-los em proveito pró-
prio ou para quaisquer ouhos lÍns, salvo em virtude das determinaçóes do COMODATÁRIO ou de pre-
visão legal.

13.3.3 O PARTES concoÍdam que trataÍão apenas os dados do
CONTRATO e tão somente para a tal Íinalidade, e que cada PARTE re

Kleber PeÍea Ser
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12.1 O presente COMODATO não enseja a criação de qualquer vínculo trabalhista enke o
COMODATARIO e o COMODANTE, nem envolve custo financeiro.

CúUSULA DÉCffiATERCEIRA- DA LEI GERAL DE PRoTEcÃo DE DADos:

13.3.1 O COMODANTE realizará o tratamento de dados pessoâis dos titulares de dados em nome e
sob instruções lícitas do COIúODATÁRIo.
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pelo cumprimento de suas obriga@s decorrentes da lei geral de proteçáo de dados e posteriores
regulamentâções.

13.3.4 Será assegurado o acesso aos dados, via SISTEMA KONSIGSYSTEM, apenas as instituiçoes
credenciadas e autorizadas pelo COMODANTE que, por força da execução do objeto do CONTRATO,
precisam conheceíacessar os dados pessoais relevantes, conforme estntamente necessário ao
propósito deste CONTRATO e cumprimento da legislação aplioável.

í3.4 Da obrigação das PARTES:

13.4.1 O COMODANTE garante e concorda:

l. Nâo divulgar inÍormações dos dados pessoais dos titulares, devendo encaminhar ao
COMODATÁR|O toda e qualquer requisição dos tifulares dos dados reÍerente a informações dos
tratamentos dos seus dados para devidas providências;

ll. Não realizar quaisquer correções, eliminaçã0, anonimização ou bloqueio dos dados, salvo se
expressamente autoÍizado pelo controlador;

lll. eÍetuar o tratamento dos dados de aoordo com instruções do conkolador {COMODATÁRIo);

V. eliminar os dados pessoais ao término do COÍ{TRATO em que Íinda a finalidade do tratamento;

Vl, adotar medjdas técnícas e admínistrativas para garantir a sêgurança dos dados pessoais, bem
como manter absoluto sigilo em seu nome e dos seus colaboradores envolvidos;

Vll. Notificar o COMODATÁRO sobre qualquer reclamação, incidente ou alegação de viola@o de
direitos relâcionados ao tatamento de dados pessoais, bem como sobre qualquer ordem emitida por
autoridade judicial ou administratíva que tenha por objetívo a obtênção de inÍormações relativas ao
batamento dos dados previstos no layout de integração.

í3.4.2 O COMODATÁilO garante e concorda:

l, que todos os dados disponibilizados para processamento no SISTEMA KONSIGSYSTEM foram
coletados, tratados e transferidos de acordo com a lei geral de proteção de dados (LGPD);

ll, recepcionar ê atender os pedidos de dkeitos do titular dos dados e infomar de imediato ao
COMODAiITE sobre as a@es necessárias (de cone@o, eliminação, anonimização ou bloqueio dos
dados) para cumprir tais pedidos.

í3,5 Do dever da confidencialÍdade e do sigilo:

13'5.í As PARTES obriganrse a guarda do mais completo sigilo e mnfidencialidade de todas
informases em relação aos dados ou documêntos de quàlquer nãtureza, compartilhados em funçao
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IV. manter regiskos das opera@es de tralamento dos dados pessoais realizados, confome lei
regulamentar;
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13.5.2 A obrigação katada no item anterior estende-se aos seus êmpregados, pÍepostos, diretores,
sócios, Íepresentantes ou teÍceiros contratados;

13.5.4 As PARTES deveráo garantir o acesso ao trâtamento dos dados pessoais exclusivamentê aos
colaboradoÍes estritamente necessários a manutenção e operaçáo do SISTEMA, evitando acessos de
pessoas não autorizadas e assegurando que todos es§am sujeitos a compromisso de
conÍidencialidade.

13.6.í O COMODANTE declara que adota medidas de segurança de dados, técnicas, físicas e
administrativas adequadas, em conformidade com todos os procedimentos intemos ao disposto na
legislação, suficientes para proteger a integridade e mnÍidencialidade dos dados pessoais repassados
pelo COMODATÁRIO, garantindo a sua proteção conha acessos náo autorizados e de tratamenlos
inadequados ou ilÍcitos que possam acarretar em perdas, alterações, destruição ou difusão;

í3,6.2 Como controlador e operador, as PARTES poderão, individualmente ou conjuntamente,
estabelecer medidas técnicas, administrativas e organizacionais adequadas e compatíveis com as
aüvidades de tratamento que realizarem, levando em conta os dscos que derivam do tratamento dos
dados oriundo do objeto do CONTRATO;

13.6,3 Com objetivo de minimizar riscos de segurança, as PARTES devem regularmente realizar
testes, avalia$es e verifica@s da efetíüdade das medidas de seguíança de dados adotadas;

13.6.54s medidas adotadas por uma PARTE deverão ser comunicadas de imediato a outra PARTE e o
incidenle de segurança regisfado e aÍmazenados com as mínimas inÍorma@es de: (a) descrição da

natureza do lncidente de Segurança, (b) descrição das consequências do lncidente de Segurança e (c)

descriçáo das medidas tomadas ou propostas pelas PARTES para hatar do lncidente de Segurança.

13.7 Do término do tÍatamento e Exclusão dos dados pessoa
Kleber Perea Serrano
CPF : 3 t2 226 .332"12
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execução do presente termo, sendo vedado o repasse das informa@es a terceiÍos, salvo aquelas
deconentes de obrigaçoes legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual;

13,5,3 Salvo poÍ expressa autorizaÉo, as PARTES deverão manter quaisquer Dados Pessoais do
titular e dados dos agentes de tÍatamento estritamênte conÍidenciais ê não os utilizar para outros Íins
que não seja o do ormprimento da execução do COI{TRATO. Ainda, deverão treinar e orientar a sua
equipe sobre as disposiçoes legaís aplicáveis em relação à proteção de dados;

13.6 Da segurança e incidente:

í3.6.4 Quando as PARTES identificarem a oconência de um lncidente de Segurança que possa causar
risco ou dano relevante ao Titular, de acordo com a LGPD e eventuais regulamentaçõês que venham a
ser emitídas pela Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, comprometem-se a comunicar
imediatamente a ouka PARTE por esuito, com todas as infonnações necesúrias para o levantamento

do ocorrido, bem como cooperarem investigando as causas, com suas próprias despesas, e
empregando todas as medidas possíveis e razoáveis para sanar e mitigar os efeitos negativos aos
titulares;
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13.7.1 Ao fim da relação juridica entre as PARTES ou quando os dados pessoais dos titulares
deixarem de ser necessários ao alcance da finalidade do negócio pactuado, o COMODANTE se
compromete a intenomper e devolvs ao COMODATÁR|O todos os dados pessoais tratados, bem
como procêder com a sua total eliminaçao da base dados e de todas as cópias existentes (seja em
formato digital ou físico), exceto quando â manutençáo dos Dados Pessoais for necessária para o
cumpÍimento de obrigação legal ou regulatóda, nos teÍmos no art. 1ô da Lei '13.709/2018.

13.?.2 A elimina@o dos dados ocorrerá no prazo máximo de 30 dias, sob instuçóes do
COMODATARIO, o qual será cientificado pêlo COMODANTE, por escrito, de que cumpriu
integralmentê com a eliminaÉo.

í3.8 Da Responsabilidadê e Danos:

13,8.1 A PARTE que der causa a danos aos titulares dos dados, em violação a legislação de proteção
de dados ou vÍolação da segurança dos dados por falta de adoçâo de medidas de segurança prevista

em lei, deverá isentar a outra PARTE e reparar o dano ao titulâr.

13.8.2 Cada PARTE deverá ser Íesponsabilizada individualmente no limite da sua atividade, não
havendo, neste termo, responsabilidade solidária.

'13,8.4 Caso a ANPD impute sanÉes para as PARTE§ relacionadas a este Termo, e for constatada
culpa, dolo ou outro elemento de responsabilidade de uma das PARTES, a PÂRTE que tiver dado
causa à sanção deverá arcar com a penalidade Íinancêira - quando for 0 caso - êiou indenizar a outra
PARTE, além de quaisquer custos e despesas experimentados pela PARTE prejudicada ao longo do
processo administrativo.

13.9 Da Auditoria:

13.9.1 Durante a vigência do CONTRATO, uma PARTE poderá realizar auditoria para confirmar que a
outra PARTE está agindo em conÍormidade com a lei geral de proleçáo de dados e termo do
CONTRATO, mediante notiÍicação prévia, com 15 dias úteis de antecedência.

'13.9.2 As PARTES deverão disponibilizar, a qualquer momento, todâs as informaçÕes necessárias para

demonstrar conformidade com este Termo e com o CONTRATO, em relação ao Tratamento dos Dados
Pessoais. No caso de quaisquer falhas ou inconformidades de segurança encontrados durante tais
auditorias, as PARTES deverão tomar, às suas próprias custas, todas as ações necessárias para

resolver as falhas ou inconformidades identificadas.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA.DAS PENALIDADES E sANcÔES

14.1 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administratÍvamente pelas seguintes
infracões, previstas noArt. í55 da Lei Federal no. 14J332021'.
I. Dar causa à inexecução parcial do conlnto;
ll, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave ao

i'r ai:
cionamento dos servíços públicos ou ao interesse coletivo;
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í3.8,3 Sendo as PARTES, em conjunto, causadoras dos danos, a PARTE que reparar terá dkeito de
Íegresso conira a outra PARTE, na medida da participação no evento danoso.
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lll. Dar causa à inexecução tohl do contrato;

lV. Deixar de enÍegar a documentação exigida para o certame;
V. Náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justifica-

do;
Vl. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quan-

do convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-

cado;

Vlll. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitaçáo ou a execução do conhato;
lX. Fraudar a licitação ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer faude de qualquer natureza;
Xl. Praticâr atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação;

Xll. Praticar ato lesivo previsto no ad. 50 da Lei no 12.84ô, de í o de agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal no.

1 4.1 3312021 as seguintes sancões:

L ADVERTÊNCIA, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

a.1) se não justiÍicar pena mais grave.

ll. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra-
tivas previstas no art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento executado, de í% (um poí cento) do valor do contrato, por

dia demnido, até o limile de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o fomecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o venci-
mento do prazo esüpulado, de 10% (dez por cento) do valor do ontrato;

c) Pela demora em corrigir Íalha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da noti-
ficação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contÍatado, por dia de-
corrido;

d) Pela recusa em conigir as Íalhas no fornecimento ou em subslituir o(s) produto(s) ou
serviços, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do(s) produ-

to(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçâo: 10% (dez por

cento) do valor contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiqão fixada na Lei Federal n' 14.13312021, ou
no instrumento mnvocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

1) Na aplicação da sanção prevista no lnciso ll deste subitem, será facultada a deÍesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

lll. Ficará lÍtlPEDÍDO de licilaÍ e de contratar com a Autarquia Previdenciária do lpojuca, pelo pra-
zo de até 03(três) anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cotetivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o
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d) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documenkçâo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitaçao sem motivo
justiÍicado;

g) Quando não se justificar a imposiçáo de pena mais grave.

lV, DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou mnkatar (Todos os Entes Federativos)

pelo prazo de até 03(kês) anos, quando:

a) Apresentar dedar:ação ou documenhçáo falsa exigida para o @rtâme ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Fraudar a licítaçáo ou praticar ato íraudulento na execução do conhato;

Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer nafureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013;

f) Também nos casos dos incisos ll a Vll do art. 155 da Lei Federal no. 14.í33/202í, quan-

do Íor o caso de impoÍ pena mais grave.

14.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido procêsso administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendolhe franqueada vista do processo.

CúUSULADÉCffiA OUINTA- DO FORO:

15.í As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de lpojuca/PE, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l, alínea
'd", da Constituição Federal.

lpolucaiPE, 28 de outubro de 2025.

AUTARQUIA PREVIDÊNCI MU O DO IPOJUCA- IPOJUCAPREV,

G J:22 í.94
EDUARDO JOSÉ DASILVA

Presidente Executivo

COMODANT"

KONEXIA GESTAO E SERVICOS DE GERENCIATUENTO DE MARGEM CONSIGNAVEL,

CONSULTORIA E TECIIOLOGIA TTDÀ
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